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Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 151 /93 

• Denomina uma via públ ica no Lotea-

mento Conjunto Habitacional "Terra 

dos Ipês" - Setor Sul. 

A CÂMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribuições le-

gais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 12  - Fica denominada de RUA 	CARLOS MAGNO 

a 	Rua 	n2  16, 	do Loteamento Conjunto Habitacional "Terra 

dos Ipês" - Setor Sul, no Distrito de Moreira César. 

ARTIGO 22  - O Poder Executivo baixará decreto denomina 

torio no prazo máx imo de 30 (trinta) dias. 

ARTIGO 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 07 de 

junho de 1993 
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